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O Secretário do Conselho Permanente da Organização cumprimenta atenciosamente os Senhores Representantes e tem a honra de informar que o Presidente do Conselho Permanente convocou uma sessão ordinária para a quarta-feira, 28 de fevereiro de 2001, às 16h00, no Salão Libertador Simón Bolívar.  O projeto da ordem do dia será o seguinte:
/
1. Relatório oral do Secretário-Geral Adjunto sobre a visita realizada ao Haiti de 6 a 10 de fevereiro de 2001

2. Solicitação do Governo da República de Azerbaijão para que lhe seja concedida a condição de Observador Permanente junto à Organização dos Estados Americanos (CP/doc.3412/01)

3. Eleição de um membro da Junta de Auditores Externos (CP/doc.3351/00 add. 3)
/
4. Relatório do Presidente do Grupo de Trabalho Encarregado de Elaborar a Declaração Americana sobre os Direitos das Populações Indígenas (GT/DADIN/doc.15/01 rev.1)

5. Solicitação da CEPCIDI de suspensão transitória dos artigos 95 e 96 das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos (CP/doc.3411/01)
/
6. Situação das cotas e contribuições em 31 de dezembro de 2000 (CP/doc.3413/01)

7. Outros assuntos
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	1.	Nesta sessão, serão apresentadas as despedidas a Sua Excelência o Senhor Embaixador Luis Alfredo Ramos Botero, Representante Permanente da Colômbia.


A resolução CP/RES. 124 (164/75) rev. 2, “Designação de Auditores Externos para o Exame da Contabilidade da Secretaria-Geral”, estabelece em seu parágrafo dispositivo 4:  “Se um dos membros da Junta renunciar à sua posição ou deixar de exercer suas funções oficiais em seu país, deixará de ser membro da Junta.  Para suceder-lhe, o Governo do país do membro cessante poderá apresentar um novo candidato a fim de que a Assembléia Geral ou, quando esta não estiver reunida, o Conselho Permanente, proceda à eleição do mesmo pelo tempo que restar ao primeiro para completar o período para o qual tenha sido eleito.”


De acordo com o artigo 91, b, da Carta da OEA, cabe ao Conselho Permanente:  “Velar pela observância das normas que regulam o funcionamento da Secretaria-Geral e, quando a Assembléia Geral não estiver reunida, adotar as disposições de natureza regulamentar que habilitem a Secretaria-Geral para o cumprimento de suas funções administrativas.”
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